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SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE
EDITAL

PROCESSO SELETIVO

SEST- Serviço Social do Transporte
SENAT- Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte

Torna pública a abertura de processo seletivo para atuação em Itabuna/BA e
para formação de cadastro reserva nacional do seguinte cargo:

1020/21- ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I
Para mais informações, acesse o endereço eletrônico:

http://www.sestsenat.org.br/vagas, durante o período de inscrições, que será de 17/08 a
24/08/2021.

O processo seletivo terá as seguintes etapas: avaliação de conhecimentos
específicos (objetiva e discursiva), análise documental e entrevista.

NÁCIA CHRISTINA MENEZES CAMPOS MARTINS
Gestora SEST SENAT - Unidade B Nº 94 Itabuna/BA

SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2021

OBJETO: Aquisição de Quadriciclo para o SESC Paraná. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 31
de agosto de 2021. HORÁRIO: às 10h00 (Horário de Brasília).
Os Instrumentos Convocatórios e seus Anexos estão à disposição das empresas
interessadas no site do SESC PARANÁ www.sescpr.com.br/sesc-parana/licitacoes/ e
também no site do Banco do Brasil www.licitacoes-e.com.br.

EMERSON SEXTOS
Diretor Regional

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE MINAS GERAIS
AVISO DE CREDENCIAMENTO

O Sesc em Minas, por meio da Comissão Permanente de Credenciamento,
comunica aos interessados que, a partir do dia 30 de agosto de 2021, estará aberto o
CREDENCIAMENTO SESC EM MINAS N° 0042/2021, cujo objeto é o Credenciamento de
Pessoa(s) Jurídica(s) ou Microempreendedor Individual para ministrar cursos, palestras e
oficinas por meio das atividades de Trabalho Social com Grupos, Desenvolvimento
Comunitário, Segurança Alimentar e Apoio social, a fim de atender as demandas das
Assistência do Sesc em Minas. As condições foram estipuladas no Edital e seus Anexos, que
se encontra disponível no site: www.sescmg.com.br.

COMISSÃO PERMANENTE DE CREDENCIAMENTO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SESC EM MINAS N° 74/2021

Reabertura

O Sesc em Minas comunica aos interessados que promoverá a reabertura da
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SESC EM MINAS N° 0074/2021, cujo objeto
é a Contratação de serviços de comunicação de dados, para conexão da rede à internet,
por meio de links dedicados e interligação da rede de servidores do datacenter do Edifício
Sede com a unidade do Sesc Centro de Excelência em saúde através de um link PONTO A
PONTO, conforme consta no Edital e seus Anexos. O prazo para entrega da proposta é,
impreterivelmente, ATÉ ÀS 09H00 DO DIA 30/08/2021 no endereço eletrônico
www.comprasnet.gov.br. O Edital e seus Anexos bem como cópia da ERRATA 01/2021
ficarão disponíveis, gratuitamente, no site www.sescmg.com.br e, também, no site do
ComprasNet - SIASG - www.comprasnet.gov.br.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DEPARTAMENTO REGIONAL EM PERNAMBUCO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SESC/DR-PE Nº 55/2021 (C/S)

O SESC - Serviço Social do Comércio, Departamento Regional em Pernambuco,
torna público que realizará às 15 horas do dia 30 de agosto de 2021, a licitação, na
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo, menor preço, por item, destinada à AQUISIÇÕES DE
MAQUINÁRIOS PARA LAVANDERIA INDUSTRIAL DE HOTEL, PARA A UNIDADE HOTELARIA DO
SESC GUADALUPE EM PERNAMBUCO, por um período de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos mediante Termo Aditivo, até o limite de 60
(sessenta) meses, com entrega total, em conformidade com as especificações técnicas
descritas no Termo de Referência (Anexo I), observadas as demais condições estabelecidas
no instrumento convocatório e seus anexos. Os interessados em participar poderão retirar
o respectivo instrumento convocatório nos sites: www.sescpe.org.br/sobre-o-sesc/licitacoes
ou www.licitacoes-e.com.br. O acolhimento das propostas acontecerá a partir das 8 horas
do dia 27 de agosto de 2021 até às 10 horas do dia 30 de agosto de 2021. A Sessão Pública
de Lances será realizada às 15 horas do dia 30 de agosto de 2021, via internet no site
www.licitacoes-e.com.br, licitação sob o nº 887040.

FÁBIO HENRIQUE DE MELO PONTES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIO DE JANEIRO
R E T I F I C AÇ ÃO

No AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 1/2021, publicado no DOU de
16/8/2021, seção 3, pág. 147, na titulação, onde se lê: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIO
DE JANEIRO, leia-se: SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC/ ADMINISTRAÇÃO REGIONAL
DO RIO DE JANEIRO.

(p/ Coejo)

SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA
DEPARTAMENTO REGIONAL DE MINAS GERAIS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SESI N.º 1991.2021.NLI.PE.0169.SISTEMA FIEMG

Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços especializados, incluindo
materiais e toda a mão de obra para a reforma de 05 (cinco) elevadores tipo Monta
Cargas, além da infraestrutura civil e elétrica, em atendimento à Unidade do SESI,
denominada Restaurante do Trabalhador "Henriqueta Maria Prieto", localizada na Av.
Cardeal Eugênio Pacelli, n.º 2.211, Bairro Cidade Industrial, CEP 32210-0001 em Contagem
- MG. Prazo para acolhimento das propostas: até às 09h00min do dia 26/08/2021. Início da
sessão de disputa (lances): às 09h30min do dia 26/08/2021. Edital disponível pela internet,
no endereço https://compras.fiemg.com.br/.

THOMAZ FERREIRA VOLPE
Presidente da COPERLI

DEPARTAMENTO REGIONAL DO RIO DE JANEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO FIRJAN SESI SENAI Nº 97/2021

Objeto: Aquisição de materiais de equipamentos de controle de acesso, para
atendimento ao SENAI e SESI. Data de abertura: 26/08/2021 às 10h00min. Retirada do
edital: http://portaldecompras.firjan.com.br

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO FIRJAN/SENAI/SESI/CEAJD 007/2021

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento e distribuição, conforme
demanda, de materiais de higiene, limpeza e descartáveis, com comodato de
dispensadores, suportes, saboneteiras e afins, em atendimento a Firjan e suas instituições
e CEAJD. Data de abertura: 27/08/2021 às 10h00min. Retirada do edital:
https://portaldecompras.firjan.com.br

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO SN SS Nº 117/2021

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de materiais de telecomunicação, em
atendimento às necessidades do SENAI e SESI. Vencedor - Item: ASA LINK COMERCIAL LTDA
- 01, 02, 05, 06, 07, 08, 09 e 10. LANTELE COMERCIAL ELÉTRICA LTDA - 03 e 04.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SÃO PAULO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 144/2021

O Departamento Regional de São Paulo do Serviço Social da Indústria (SESI-SP)
comunica a abertura da licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 144/2021. Objeto: Aquisição de
uniformes para equipes técnicas e de rendimento esportivo. Retirada do edital: a partir de
17 de agosto de 2021, através do portal www.sesisp.org.br (opção LICITAÇÕES). Sessão de
disputa de preços (lances): 30 de agosto de 2021 às 9h30, exclusivamente pela internet, no
endereço www.licitacoes-e.com.br.

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

SERVICO SOCIAL DO TRANSPORTE
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 5/2021

O SEST - Serviço Social do Transporte comunica aos interessados que realizará
concorrência para selecionar e contratar empresa para aquisição de produtos para
manutenção e limpeza das piscinas, SOB DEMANDA, para atender a Unidade do
SEST/SENAT, situado na Avenida Comendador Aladino Selmi, 2.001 - Jardim São Marcos -
Campinas/SP, cujo recebimento dos envelopes contendo a documentação e a proposta
será no dia 02/09/2021, às 10:00hs. Para retirada do edital e acesso às demais
informações, os interessados deverão dirigir-se a Unidade no endereço supracitado, em até
03 (três) dias antes da data acima citada, das 09:00 às 17:00 h de 2ª feira à 6ª feira ou
através do e-mail licitacao.a036@sestsenat.org.br.

Em 16 de agosto de 2021
SUELI FERREIRA DA SILVA

Presidente da Comissão de Licitação SEST SENAT

SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE
AVISO DE SELEÇÃO

O SEST - Serviço Social do Transporte, torna pública a abertura de processos
seletivos para contratação e formação de cadastro reserva nos seguintes cargos:

972/21 - Fisioterapeuta (Pilates)
973/21 - Instrutor de Esporte e Lazer
Para mais informações, acesse o endereço eletrônico:

http://www.sestsenat.org.br/vagas, durante o período de inscrições, que será de 19/08 a
26/08/2021.

O processo seletivo terá as seguintes etapas: avaliação de conhecimentos
específicos (objetiva e discursiva), análise documental e entrevista.

WANDERLÉA APARECIDA DE SOUSA
Diretora do SEST SENAT - Unidade B 028 - João Pessoa/PB

SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 5/2021

O SEST - SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE, torna pública a adjudicação e
homologação da Concorrência 005/2021, cujo o objeto é contratar empresa especializada
para prestação de serviços de dosimetria individual, com fornecimento de dosímetros de
tórax em comodato (assessoramento e monitoração dosimétrica - dose de radiação) com
relatórios fornecidos mensalmente, para a Unidade de Duque de Caxias/RJ - C-104,
mediante o Menor Preço Global a favor de SAPRA LANDAUER SERVICO DE ASSESSORIA E
PROTECAO RADIOLOGICA LTDA, no valor total de R$ 2.296,80 (dois mil duzentos e noventa
e seis reais e oitenta centavos), no dia 16/08/2021.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE
EDITAL DE 16 DE AGOSTO DE 2021

PROCESSO SELETIVO

O SEST SENAT Unidade B55 torna pública a abertura de processo seletivo para contratação
e formação de cadastro reserva para os seguintes cargos para atuar em Campina Grande - PB:

1010/21 - TÉCNICO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL I;
1012/21 - ODONTÓLOGO (ENDODONTIA);
1013/21 - INSTRUTOR SENAT (GESTÃO);
1014/21 - INSTRUTOR SENAT (LOGÍSTICA);
1015/21 - INSTRUTOR SENAT (MARKETING DIGITAL).
Para mais informações, acesse o endereço eletrônico:

http://www.sestsenat.org.br/vagas, durante o período de inscrições, que será de 19/08 a 26/08/2021.
O processo seletivo terá as seguintes etapas: avaliação de conhecimentos específicos (objetiva e
discursiva), análise documental e entrevista.

CYNTHYA MARA SANTOS DE MEDEIROS
Diretora da Unidade B55 - Campina Grande/PB

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
josianealves
Realce

josianealves
Realce
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EDITAL – CREDENCIAMENTO SESC EM MINAS Nº 0042/2021 

 

A COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO DO SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC – 

Departamento Regional Minas Gerais, comunica aos interessados que realizará CREDENCIAMENTO,  

 regido pelo caput do Art. 10 do Regulamento de Licitações e Contratos do Sesc, consolidado pela 

Resolução do Conselho Nacional do Sesc de n.°1252/2012, conforme especificações contidas nesse 

Edital e Anexos. 

 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

1.1. Objeto: Credenciamento de Pessoa(s) Jurídica(s) ou Microempreendedor Individual para ministrar 

cursos, palestras e oficinas por meio das atividades de Trabalho Social com Grupos, Desenvolvimento 

Comunitário, Segurança Alimentar e Apoio social, a fim de atender as demandas das Assistência do 

Sesc em Minas. 

1.2. Critério de Seleção: Rodízio (conforme ordem de entrega dos documentos)   

1.3. Processo de referência: 00984/21 

1.4. Horário, data e local da entrega dos documentos: a partir do dia 30/08/2021, os documentos 

deverão ser entregues a Comissão de Credenciamento, de forma online através do e-mail: 

comissaodecredenciamento@sescmg.com.br. 

1.5. Prazo de vigência do Credenciamento: 24 (vinte e quatro) meses a partir da publicação, estando 

válido até 16/08/2023. 

1.6. Todos os documentos e informações referentes a este credenciamento serão disponibilizados no 

site www.sescmg.com.br. 

 

2. ANEXOS 

• ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

• ANEXO II – MODELO DE SOLICITAÇAO DE CREDENCIAMENTO 

• ANEXO III – RELAÇÃO DE LOTES DE INTERESSE 

• ANEXO IV – VALOR DE REFERÊNCIA  

• ANEXO V – PROGRAMA DE TREINAMENTO DE PROFISSIONAIS  

• ANEXO VI – INSTRUMENTO CONTRATUAL - PAF 

mailto:comissaodecredenciamento@sescmg.com.br
http://www.sescmg.com.br/
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3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar do presente procedimento de credenciamento os interessados que estejam 

aptos ao objeto do presente Edital, e em condições de atender a todas as exigências deste Edital e 

Anexos. 

3.2. Não poderá participar do credenciamento a empresa:  

3.2.1. Que esteja suspensa de licitar ou contratar com o Sesc em Minas, enquanto perdurar a 

suspensão. 

3.2.2. Que se encontrem em situação de falência, concurso de credores, dissolução e liquidação. 

3.2.3. Que esteja reunida em consórcio e/ou seja controladora, coligada ou subsidiária de qualquer 

outra empresa participante deste credenciamento; 

3.2.4. Cuja gestão seja desenvolvida por menor, exceto se este for apenas sócio sem a atribuição de 

gestor, cujas cotas estejam integralizadas. 

3.3. A proponente arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 

documentação, independente do resultado do procedimento. 

3.4. A participação no procedimento implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital 

e Anexos. 

 

4. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS OU IMPUGNAÇÕES 

4.1. Quaisquer pedidos de esclarecimentos ou impugnações relativos ao presente Edital e Anexos, 

deverão ser devidamente identificados (Nome empresarial, CNPJ, telefone, e-mail) e protocolados na 

Comissão de Credenciamento do Sesc em Minas, localizada na rua dos Tupinambás, nº 956, Centro, 

Belo Horizonte/MG, CEP 30160-011 ou encaminhados por e-mail 

comissãodecredenciamento@sescmg.com.br, até 02 (dois) dias úteis antes da data início da entrega 

dos documentos, expressa no item 1.4. deste instrumento. 

4.1.1. O prazo para esclarecimentos e/ou impugnações se encerra as 17h do dia 25/08/2021. 

4.2. Não serão atendidas solicitações verbais ou por telefone. 

4.3. A Comissão de Credenciamento não se responsabilizará por e-mail que, por qualquer motivo, 

não for recebido, bem como correspondências que não forem recebidas dentro do prazo. 

4.4. Os esclarecimentos e impugnações serão respondidos antes da data e horário de abertura da 

data de entrega dos envelopes e divulgados no site do Sesc em Minas. 

4.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e julgamento das impugnações serão publicadas 

no site do Sesc em Minas e integram o Edital e Anexos. 

mailto:comissãodecredenciamento@sescmg.com.br
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4.6. O prazo inicialmente estabelecido de início do Credenciamento será alterado se a(s) 

decisão(ões) do(s) esclarecimento(s) e impugnação(ções) afetar(arem) os documentos referentes a 

solicitação de credenciamento. 

4.7. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital, a proponente que não se manifestar no 

prazo estipulado. A impugnação e/ou pedido de esclarecimento apresentada à Comissão de 

Credenciamento, após o prazo estipulado, será recebida como mera informação. 

 

5. RECEBIMENTO DO ENVELOPE 

5.1. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO: a documentação para solicitação de 

credenciamento deverá ser apresentada por e-mail, contendo no título DOCUMENTAÇÃO PARA O 

CREDENCIAMENTO Nº 0042/2021  

5.2. Os documentos deverão ser enviados à Comissão de Credenciamento através do e-mail 

comissaodecredenciamento@sescmg.com.br. 

5.3. Os documentos deverão ser anexos em formato PDF. 

 

6. SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO  

6.1. Para se credenciar, o proponente deverá apresentar a seguinte documentação: 

6.2.  HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL E DECLARAÇÕES 

6.2.1. Solicitação de Credenciamento, conforme Anexo II. 

6.2.2. Relação de lotes de interesse, conforme Anexo III. 

6.2.3. Prova de registro no órgão competente, no caso de empresário individual ou Cópia simples do 

Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão competente ou 

Cópia simples do Ato de nomeação ou de eleição dos administradores, devidamente registrado no 

órgão competente, na hipótese de terem sido nomeados ou eleitos em separado. 

6.2.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 

6.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Municipal, relativo ao domicílio ou sede da 

pessoa jurídica, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

6.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e encargos sociais instituídos por Lei.  

6.2.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.2.8. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF/FGTS), no 

cumprimento dos encargos instituídos por Lei. 

6.2.9. Cédula de Identidade do profissional responsável pela ministração do(s) curso(s). 

6.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

mailto:comissaodecredenciamento@sescmg.com.br
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6.3.1. A qualificação técnica será em conformidade com o(s) lote(s) que deseja se credenciar, e a 

relação de documentos existentes no Anexo III, podendo ser: 

6.3.1.1. Registro no Conselho Regional de Classe (quando existente);  

6.3.1.2. Diploma de graduação reconhecido pelo MEC; 

6.3.1.3. Certificado de Conclusão de Cursos Livres e/ou Técnicos, em conformidade com a(s) 

disciplina(s); 

6.3.1.4. Comprovação de aptidão de desempenho anterior em conformidade com o(s) lote(s) que 

deseja se credenciar, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica 

ou outros requisitos relacionados com a atividade. Permitindo aferir que o conhecimento é adequado à 

plena satisfação do objeto pleiteado;1 

6.4. No caso de Atestados de Capacidade Técnica, para comprovação de experiência anterior, 

eles deverão conter: 

I. Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente (CNPJ, endereço, telefone, fax);  

II. Local e data de emissão; 

III. Nome, cargo, telefone, fax, e-mail e assinatura do responsável pela veracidade das informações; 

IV. Declaração, do emitente de cada atestado, de que a prestação de serviços ocorreu, no mínimo, de 

forma satisfatória. 

6.5. A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal poderá ser efetuada mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os tributos federais e Dívida 

Ativa da União por elas administradas. 

6.6. A prova de inexistência de débitos se fará mediante apresentação de certidão negativa ou 

positiva com efeito de negativa. 

 

1 A comprovação de aptidão deverá ser feita através de documento fidedigno que evidencie experiência anterior 
no desempenho da função. No descritivo foram relacionados, de forma exemplificativa, os documentos que 
majoritariamente exercerão essa função. Entretanto, diante da diversidade e amplitude de possibilidade da 
comprovação, outros documentos poderão ser apresentados.  
A amplitude do espetro de documentação fortalece a finalidade deste procedimento, visando a maior participação 
de interessados e, ainda, maleabilidade necessária para a avaliação de competência. 
Os documentos apresentados serão objeto de análise técnica, ainda, poderão ser realizadas diligências para a 
aferição das atividades anteriores e dos conteúdos abordados, no sentido de se apurar a capacidade/experiência 
no tema proposto. 
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6.7. A Solicitação de Credenciamento deve conter todas as informações contidas no modelo 

disponibilizado, devidamente assinada pelo seu representante legal e preferencialmente em papel 

timbrado da empresa. 

6.8. As cópias dos documentos apresentados pelos interessados deverão ser apresentadas 

legíveis.  

6.9. A Comissão de Credenciamento do Sesc em Minas poderá solicitar à empresa a apresentação 

dos originais para fins de verificação da autenticidade das cópias apresentadas, definindo prazo para 

tal providência.  

6.10. A documentação deverá estar válida na data do protocolo de entrega no Sesc em Minas. 

Quando o prazo de validade não constar no documento, este será considerado como sendo de 120 

(cento e vinte) dias, contados a partir da expedição do documento.  

6.11. A ausência de documento(s) ou a apresentação dos documentos em desacordo com o previsto 

neste Edital levará ao não credenciamento do proponente.  

6.12. Todos que atenderem as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos serão 

credenciados para execução do objeto. 

6.13. As empresas deverão estar com a documentação exigida neste Edital em vigor ao longo de 

todo o período do credenciamento.  

6.14. O credenciamento desenvolver-se-á, conforme sequência descrita a seguir:  

6.14.1. Protocolo do envelope: o envelope protocolado pelos interessados receberá um carimbo 

indicando a data, hora e o responsável pelo seu recebimento. 

6.15. Análise dos requisitos exigidos no Edital pela Comissão de Credenciamento. 

6.15.1. Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação 

que se façam necessárias. A credenciada terá no mínimo 2 (dois) úteis para responder a solicitação, 

sob pena de ser considerada “inapta” para se credenciar. O prazo poderá ser dilatado, mediante 

solicitação da credenciada e avaliação da Comissão. 

6.15.2. As solicitações de esclarecimentos, retificações e complementações serão enviadas para o e-

mail de contato descrito no documento “Anexo II - Solicitação de Credenciamento” e poderão ser 

respondidas também por e-mail. 

6.16. Caso a solicitação de credenciamento seja indeferida pela Comissão, o interessado poderá 

reiterar o pedido de credenciamento quando atender aos requisitos deste Edital e Anexos. 

 

7. RESULTADO 

7.1. O resultado do julgamento será publicado no site do Sesc em Minas, www.sescmg.com.br. 

 

http://www.sescmg.com.br/
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8. RECURSOS 

8.1. Os interessados poderão recorrer do resultado publicado em relação à avaliação da 

documentação, no prazo de 02 (dois) dias úteis contados da data da publicação do resultado. O recurso 

poderá ser protocolado pessoalmente na Comissão de Credenciamento, devendo ser por escrito, 

assinado pelo representante legal da empresa ou encaminhado via e-mail no endereço eletrônico: 

comissaodecredenciamento@sescmg.com.br. 

8.2. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a 

documentação apresentada no ato da solicitação de credenciamento, não sendo considerado 

documento anexado em fase de recurso. 

8.3. Não serão aceitos, para análise, os recursos que chegarem fora do prazo previsto acima. 

8.4. Os autos do processo permanecerão com vista aos interessados, na sala da Comissão de 

Credenciamento, mediante agendamento prévio. 

8.5. O recurso não tem efeito suspensivo, inclusive para fins de sorteios. 

8.5.1. As empresas consideradas aptas, poderão participar dos sorteios, eventualmente agendados, 

no decorrer da fase recursal, desde que seja o início de um novo ciclo.  

8.5.2. As empresas consideradas inaptas não participarão dos sorteios, eventualmente agendados, 

no decorrer da fase recursal. 

8.6. Os recursos serão julgados pela autoridade competente ou por quem esta delegar 

competência. 

8.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

8.8. Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o mesmo motivo de 

contestação. 

8.9. A interposição de recurso por um ou mais interessados não prejudica o credenciamento dos 

demais. 

8.10. Os resultados dos recursos interpostos serão divulgados através do site www.sescmg.com.br.  

 

9. CREDENCIAMENTO 

9.1. Expirado o prazo recursal sem manifestação ou julgado o recurso eventualmente interposto, a 

Comissão de Credenciamento divulgará o resultado final, no site do Sesc em Minas, através da lista de 

credenciados. 

9.2. Os interessados somente estarão credenciados a partir da publicação referida no subitem 

anterior. 

mailto:comissaodecredenciamento@sescmg.com.br
http://www.sescmg.com.br/
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9.3. A relação de credenciados publicada no site do Sesc em Minas será atualizada sempre que 

houver alterações referentes a credenciamento/descredenciamento de interessados. 

 

10. CONTRATAÇÃO 

10.1. Findo o procedimento de credenciamento, havendo a necessidade de execução dos serviços 

constantes no objeto deste credenciamento, a credenciada será convocada, na forma do previsto no 

item 5 do Anexo I – Termo de Referência, para aceitação dos serviços. A partir da convocação e aceite 

da credenciada para a prestação dos serviços, a contratada será formalizada por meio de PAF – Pedido 

ao Fornecedor. 

 

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. É vedado aos licitantes descumprir as normas dos editais de licitação e seus anexos, 

considerando-se como descumprimento, dentre outras, as seguintes condutas:  

I – Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação, conluio ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem 

decorrente da adjudicação do objeto da licitação; 

II – Apresentar documentação falsa ou recusar-se, injustificadamente, a apresentar documentos que 

lhe sejam solicitados, dentro do prazo cabível; 

III – Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

IV – Não manter a proposta apresentada. 

11.2. Aos licitantes que incorrerem nas condutas previstas no subitem 11.1, poderão ser aplicadas 

as seguintes penalidades: 

I – Multa de até 25% do valor do contrato ou da licitação, quando inexistente o contrato; 

II – Suspensão temporária de licitar ou contratar com o Sesc em Minas, por prazo não superior a 02 

(dois) anos;  

III – Rescisão unilateral por inadimplemento da contratada. 

11.3. A aplicação das penalidades descritas nos incisos I a III, do item 11.2, não é gradativa, de modo 

que a aplicação de uma penalidade mais grave independe da anterior aplicação de penalidade mais 

leve. 

11.4. As penalidades poderão ser aplicadas individual ou cumulativamente, sem prejuízo de posterior 

medida judicial ou administrativa que objetive o ressarcimento dos danos sofridos pelo Sesc em Minas. 
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11.5. A penalidade aplicável será verificada em cada caso, a partir de ponderação que levará em 

conta fatores como a proporção dos prejuízos causados ao Sesc em Minas ou à competitividade e 

lisura da licitação, a gravidade da infração cometida, a natureza e motivação da conduta do processado, 

o caráter pedagógico, a observância do dever de cooperação e boa-fé, e o histórico de atuação do 

processado junto da instituição.  

11.6. A inscrição no Cadastro de Fornecedores Suspensos de Licitar e Contratar com o Sesc em 

Minas – CFS implicará em: 

I – Exclusão sumária de processo licitatório em curso de que eventualmente esteja participando; 

II – Proibição de participar de processos de licitação ou contratação junto ao Sesc em Minas enquanto 

perdurar a suspensão aplicada; 

III – Proibição de firmar novos contratos com o Sesc em Minas enquanto perdurar a suspensão 

aplicada; 

IV – Possibilidade de rescisão unilateral dos contratos vigentes com a instituição. 

 

12. DESCREDENCIAMENTO  

12.1.1. As credenciadas poderão solicitar o seu descredenciamento, a qualquer tempo, durante a 

vigência do credenciamento, através de requerimento formal assinado por representante legal da 

empresa credenciada, direcionado a Comissão de Credenciamento, sendo que as demandas já aceitas 

e/ou contratadas deverão ser cumpridas em sua totalidade, independente da solicitação de 

descredenciamento. 

12.1.2. O Sesc poderá realizar o descredenciamento de empresas que descumpram as exigências 

estabelecidas no Edital e seus Anexos, durante a vigência do credenciamento. 

12.1.2.1. A empresa será notificada da intenção de descredenciamento e terá o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis para apresentar sua defesa. 

12.1.2.2. O descredenciamento somente será efetivado após a inércia de defesa e/ou julgamento da 

motivação apresentada. 

12.1.3. O resultado da decisão de descredenciamento será publicado no site do Sesc em Minas. 

 

13. CANCELAMENTO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

13.1.  O presente Edital poderá ser cancelado por razões de interesse do Sesc em Minas, 

decorrentes de fatos supervenientes, devidamente comprovados, pertinentes e suficientes para 

justificar seu cancelamento, sem que disso decorra qualquer direito a indenização ou ressarcimento 

para os interessados, seja de que natureza for. 
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14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. A apresentação do envelope implica na aceitação tácita e irrestrita de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital e Anexos. 

14.2. É facultada a Comissão de Credenciamento em qualquer fase do procedimento, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

14.3. A Comissão de Credenciamento poderá suprir a eventual omissão ou falha de documentos, 

mediante consulta via internet em sites oficiais que emitam certidões online, reconhecendo-lhe os 

efeitos para fins de habilitação, quando possível. 

14.4. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do procedimento. 

14.5. Não serão credenciadas as empresas participantes deste procedimento que deixarem de 

prestar informações complementares, quando solicitadas, ou que não atenderem positivamente a 

diligência realizada.  

14.6. Quaisquer questões decorrentes deste procedimento serão resolvidas de acordo com a 

legislação vigente aplicável à espécie. 

14.7. Nenhuma indenização será devida às empresas participantes pela simples apresentação de 

documentações relativas ao presente Edital e Anexos. 

14.8. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento e 

considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se 

iniciam e vencem prazos em dia de funcionamento do Sesc em Minas. 

14.9.   A inobservância, em qualquer fase do processo de credenciamento, por parte do interessado, 

dos prazos estabelecidos em notificações pessoais ou gerais, será caracterizada como desistência, 

implicando seu não credenciamento. 

14.10.   A inexatidão de afirmativas, declarações falsas ou irregulares em quaisquer documentos, 

ainda que verificada posteriormente, será causa de eliminação do interessado do processo de 

credenciamento, anulando-se a solicitação de credenciamento, bem como todos os atos dela 

decorrentes, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal. 

14.11. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão de Credenciamento e Autoridade 

Competente. 

 

Belo Horizonte, ___ de _____________ de 2021 

 

 

Presidente da Comissão Permanente de Credenciamento do Sesc em Minas 



 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 Ref. Edital de Credenciamento nº. 0042/2021 – Processo 00984/21 
 

1. OBJETO 

Credenciamento de Pessoa(s) Jurídica(s) ou Microempreendedor Individual para ministrar cursos, palestras 

e oficinas por meio das atividades de Trabalho Social com Grupos, Desenvolvimento Comunitário, Segurança 

Alimentar e Apoio social, a fim de atender as demandas das Assistência do Sesc em Minas.  

 

2. JUSTIFICATIVA 

A Gerência de Assistência e Mesa Brasil é responsável técnica pelas atividades do eixo Trabalho Social 

com Grupos, Desenvolvimento Comunitário, Segurança Alimentar e Apoio social executadas pelas unidades 

operacionais do Sesc em Minas.  

As ações da Assistência possuem espaço para diálogo, articulações, formação, informações, 

compartilhamento de experiências entre comunidades populares, idosos, adolescentes, instituições públicas, 

privadas e organizações da sociedade civil. As ações da Assistência promovem o fortalecimento, mobilização e 

apoio aos grupos das unidades do Sesc e comunidade para que possam formar e construir conjuntos para a 

transformação social. 

Todos os eixos que compõem a Assistência têm como estratégia de atuação a responsabilidade social do Sesc 

e possibilitam o relacionamento com diversos stakeholders, aproximando o Sesc da comunidade de entorno e 

fortalecendo a imagem institucional. 

Diante do exposto, faz-se necessário a contratação de serviços de terceiros especializados para a realização 

de cursos, palestras e oficinas, desenvolvidas nas atividades da Assistência para fortalecimento e fomento do 

processo.   

 

3. CONDIÇÕES DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Poderá se credenciar qualquer pessoa Jurídica ou Microempreendedor Individual que possua habilitação, 

conforme estabelecido no Edital. 

3.2. Os interessados em se credenciar deverão indicar os profissionais que efetivamente executarão os serviços. 

3.3. Após a publicação do resultado do credenciamento, o profissional credenciado deverá participar de um 

treinamento conforme Anexo V. A conclusão do treinamento e atestado de aptidão é condição essencial para a 

convocação para a prestação dos serviços. 

 

4. DA SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

4.1. Os interessados em se credenciar deverão apresentar, conforme as regras estabelecidas no edital, a 

solicitação de credenciamento conforme modelo previsto no Anexo II, além da documentação de habilitação 



 
jurídica e fiscal descrita no edital os documentos técnicos descritos e a qualificação técnica necessária para cada 

item. 

4.2. Os interessados poderão solicitar o credenciamento para todos os itens que tiver interesse. 

4.3. Os cursos, palestras e oficinas serão determinados conforme a macrorregião e/ou unidade do Sesc em 

Minas que será realizada, por esse motivo, o interessado deverá indicar na sua solicitação de credenciamento, 

além do curso, o item correspondente a região que deseja estar credenciado. 

 

5. FORMA DE SELEÇÃO DOS CREDENCIADO 

5.1. A seleção dos credenciados será realizada por rodízio, conforme a ordem cronológica de recebimento da 

solicitação de credenciamento, conforme Lista dos Credenciados publicada no site do Sesc em Minas. 

5.2. Será designado o serviço por demanda de acordo com cada projeto a ser realizado pelo Sesc em Minas, 

sendo o rodízio feito por lotes/itens. 

5.3. No site do Sesc em Minas, a Lista de Credenciados para o lote se manterá atualizada. 

5.4. A convocação para a realização dos serviços será realizada pela Gerência de Assistência e Mesa Brasil. 

5.5. O prazo de confirmação ou recusa será de 48 (quarenta e oito) horas, após o envio do e-mail. 

5.6. As respostas devem ser encaminhadas para o e-mail: gerenciaassistencia@sescmg.com.br com cópia para 

gerenciamesabrasil@sescmg.com.br.  

5.7. Em caso de recusa por uma empresa, a convocação será encaminhada para a subsequente, de acordo com 

a Lista de Credenciados. 

5.8. A inércia da empresa será interpretada como recusa. 

5.9. Os projetos poderão ser cancelados e ou alterados, com antecedência mínima de 07 (sete) dias úteis, 

mediante comunicação a credenciada. 

5.10. A pessoa designada para um projeto cancelado não será preterida ou preferida na ordem de chamamento. 

As convocações continuarão a seguir a ordem original. 

5.11. O credenciado poderá recusar até 4 (quatro) projetos e será descredenciado quando realizar a 5ª (quinta) 

recusa. 

5.12. Após a publicação da lista de credenciados, os credenciados deverão participar do treinamento conforme 

Anexo III. A conclusão e certificação é condição necessária para a convocação.  

5.13. Credenciados que estejam na lista, mas que não realizaram o treinamento ou não obtiveram o certificado 

de aptidão serão desconsiderados na lista e será convocado próximo credenciado apto. 

 

6. DESCRIÇÃO DAS INSTRUTORIAS 

1) Instrutor para atividades de estímulo aos diversos tipos de memória, seus processos e sua relação 

com envelhecimento humano: Elaboração e aplicação de oficinas conceituais e práticas de desenvolvimento 

mailto:gerenciaassistencia@sescmg.com.br
mailto:gerenciamesabrasil@sescmg.com.br


 
cognitivo e desempenho mnésico, com foco no público dos idoso, através de mecanismos de aprendizagem e 

ferramentas diversificadas que propiciem o estímulo as diversas funções cognitivas por meio de jogos, atividades 

de raciocínio lógico e abstrato, dramatizações, atividades manuais, desenho, musicalização e outras ferramentas 

mnemotécnicas aplicáveis ao público em questão. As atividades devem contemplar exercícios aos vários tipos de 

memórias, a atenção, concentração, raciocínio, percepção, racionabilidade, estímulo as capacidades de forma 

integral a potencializar cuidados, prevenção e saúde das capacidades cerebrais aplicadas a memória. 

2) Instrutor de Culinária aplicada ao público idoso: Elaboração e aplicação de oficinas práticas de culinária, 

voltadas ao público idoso, que tenha como proposta a conscientização sobre importância da alimentação saudável 

e sustentável e seus benefícios ao envelhecimento saudável. Para além disso vise esta prática como uma 

possibilidade de mediação, interação, resgate da memória alimentar e socialização dos idosos aos meios que 

transitam. As atividades devem considerar as peculiaridades regionais, contextos e experiencias dos participantes 

no que tange a temática, promover orientação quanto o impacto das escolhas e preparação dos alimentos na 

prevenção e cuidados com a saúde integral, ressaltar a importância da utilização da culinária como espaço de 

ressignificar identidades e histórias de vida. 

3)  Instrutor sobre Gestão de Instituições Sociais: Elaboração e execução de oficinas sobre conceitos, 

ferramentas e práticas de gestão para instituições de sociais visando o desenvolvimento prioritário do eixo Ação 

Comunitária, como: Escrita de Projetos; Captação de Recursos; Mobilização de Comunitária; Prestação de contas; 

Mídias Sociais, Gestão de Voluntariado, entre outros. 

4) Instrutor de Tecnologias e inclusão digital aplicadas ao público idoso: Elaboração e execução de 

oficinas teóricas e práticas para estímulo e inclusão digital para pessoas idosas, no que tange conhecer, ter, 

acessar e usar as diferentes tecnologias que o meio digital possibilita e assim possibilitar a inserção da pessoa 

idosa no “Mundo Digital”. Oficina para manuseio de smartphones no que tange como fazer e receber ligações, 

enviar e responder mensagens de texto, utilizar a câmera (funções zoom, selfie, armazenamento, edição), rádio, 

relógio, alarme, agenda, conexões por bluetooth, uso de aplicativos e redes sociais. Além de segurança uso da 

internet, com noções de navegação com segurança, proteção contragolpes financeiros, furtos de dados, dentre 

outras questões que envolvem crimes digitais e oportunismos cibernéticos. 

5) Instrutor de Nutrição: Responsabilizar-se pelo relacionamento diário com as empresas doadoras do 

Programa Mesa Brasil, participando do processo de captação, logística de coleta, emissão de relatório/recibo de 

doação, dentre outros, visando manter o bom relacionamento com os parceiros; Calcular per capta de distribuição 

das doações provenientes de grandes parceiros, visando atendimento de maior número de entidades sociais, bem 

como prestar orientações à estas quanto a utilização dos alimentos;  Garantir a distribuição adequada das doações 

por meio de planilhas de rotatividade dos produtos, garantindo que todas as entidades sociais recebam as doações 

de maneira adequada evitando o desperdício  Descrever os procedimentos higiênico-sanitários da área, 

acompanhando seu cumprimento por parte da equipe no que tange as dependências do Programa, veículos e 



 
cuidados com os alimentos; Responder pela organização de eventos, planejamento, escolha de temas, contato 

com os palestrantes, prestação de contas, dentre outros, para atendimento às demandas de capacitação; 

Organizar logística e treinamento dos empregados e voluntários para atuação nas tarefas diárias do Mesa Brasil 

e em diversos eventos promovidos pelo Programa, bem como realizar palestras sobre nutrição/alimentação por 

solicitação dos parceiros. 

6) Instrutor de Serviços Sociais: Profissional com Formação em Serviços Sociais que irá realizar palestras 

diversas na área social, acompanhando as atividades previstas pela área técnica, providenciando os recursos 

necessários para o desenvolvimento da atividade. Propor ações e treinamentos para as turmas ou conforme as 

necessidades levantadas para ministrar o tema.     

7) Instrutor Jurídico: Profissional irá ministrar palestra e oficina sobre temáticas para jovens, adultos e 

lideranças comunitárias de formar que o profissional possa despertar e esclarecer as principais dúvidas que 

tangem os temas Principais Temas: Direitos de família; Direitos e deveres fundiários e Direitos Tributários. 

8) Instrutor de Informações Infectológicas: Profissional irá ministrar oficinas, palestras ou curso sobre os 

cuidados pós pandemia e demais doenças infecciosas.  

9) Instrutor de Tecnologias e Inclusão Digital: Profissional irá ministrar cursos, palestras ou oficinas 

apresentando novas ferramentas tecnológicas para o mercado e trabalho; mostrar as possibilidades de ampliação 

de negócios e plataformas virtuais, dicas de postagens e afins. 

10) Instrutor de Comunicação: Profissional irá ministrar cursos, palestras ou oficinas sobre: Comunicação e 

motivação nas organizações e Comunicação e Marketing. 

11) Instrutor de Administração, Contabilidade, Recursos Humanos e Finanças: Profissional irá ministrar 

palestras, curso ou oficinas voltados para Captação de recursos para o 3° setor; Elaboração de projetos para leis 

de incentivos; Empreendedorismo; Planejamento estratégico e gestão de pessoas; Como montar e manter uma 

equipe de voluntários; Capacitação e desenvolvimento; Organização o terceiro setor; Terceiro Setor pós pandemia; 

Liderança e gestão de pessoas; Planejamento Financeiro; Ética e profissionalismo. 

12) Instrutor de Administração, Contabilidade, Psicologia, Sociologia e Economia: Profissional irá 

ministrar palestras, cursos ou oficinas sobre Cooperativismo, Geração e renda e inclusão produtiva; Dúvidas sobre 

questões fiscais; Empreendedorismo Social; Impactos Sociais e Desenvolvimento Social; Educação 

Empreendedora; Economia Solidária; tipos de consumidor (foco no consumidor B). 

13) Instrutor de Administração, Contabilidade, Psicologia e Serviço Sociais: Profissional irá ministrar 

palestras, cursos ou oficinas sobre Empoderamento Feminino; Mulheres Empreendedoras, Violência doméstica. 

14) Instrutor de Psicologia e Recursos Humanos: Profissional irá ministrar palestras, cursos ou oficinas sobre 

Inteligência Emocional.    

15) Instrutor de Dança: Formação em dança e demais áreas com experiência em Projetos Sociais (Foco em 

Jazz e Danças Urbanas) para ministrar cursos/ palestras. 



 
16) Instrutor de Música: Profissional com formação em música e demais áreas com experiência em Projetos 

Sociais para ministrar cursos/ palestras. 

17) Instrutor de Movimentos Físicos: Profissional com formação em Educação Física e demais áreas com 

experiência em Projetos Sociais para ministrar cursos/ palestras. 

18) Instrutor de Teatro: Profissional formado em teatro para ministrar técnicas de expressão corporal (teatro) 

com experiencia e Projetos Sociais.   

19) Instrutor de Tecnologia e Cultura Digital: Profissional formado em Tecnologia da Informação e demais 

áreas com experiencia em Projetos Sociais para ministrar cursos, palestras sobre Tecnologia e cultura Digital.   

20) Instrutor de Meio Ambiente e Sustentabilidade: Formação em Engenharia Ambiental e áreas afins com 

experiencia em Projetos Sociais para ministrar cursos e palestras. 

21) Instrutor de Ação Social: Formação em Ciências Sociais e Serviços Sociais e demais áreas com 

experiencia em Projetos Sociais para ministrar cursos e palestras. 

22) Instrutor de Acessibilidade: Formação em Ciências Sociais e Serviços Sociais e demais áreas com 

experiencia em Projetos Sociais para ministrar cursos e palestras sobre Acessibilidade. 

23) Instrutor de Diversidade: Formação em Ciências Sociais e Serviços Sociais e demais áreas com 

experiencia em Projetos Sociais para ministrar cursos e palestras sobre Diversidade. 

24) Instrutor de Produção Cultural: Formação em Ciências Sociais, marketing Serviços Sociais e demais 

áreas com experiencia em Projetos Sociais para ministrar cursos e palestras sobre Produção Cultural.  

6.1  A Contratante será responsável por providenciar o local de execução e todos os insumos necessários para 

a prestação dos serviços. 

 

7. LOCAL DE EXECUÇÃO 

7.1 As atividades serão desenvolvidas nos municípios mineiros, unidades do Sesc em Minas conforme o lote e 

item opção credenciada. 

 

8. VALORES E DEMAIS DESPESAS QUE SERÃO PAGAS PELO SESC EM MINAS 

8.1 Pela execução dos serviços, o Sesc pagará ao credenciado o valor de R$ por hora aula. 

8.2 O número de horas aula será informado quando da convocação do credenciado para a realização dos 

serviços e será definido conforme a necessidade do projeto.  

8.3 Não serão pagos ao profissional nenhuma despesa além da hora aula. 

 

9. VIGÊNCIA 

9.1 O edital de credenciamento terá validade de 24 (vinte e quatro) meses, a partir de sua publicação. 

 



 
10.  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 A contratada emitirá nota fiscal, ao final da atividade; 

10.2 O pagamento será efetuado de acordo com a data de emissão da nota fiscal, seguindo os seguintes critérios 

após o atesto da nota fiscal; 

10.1.1 As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente serão pagas no dia 05 do mês subsequente; 

10.1.2 As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 25 do mês corrente serão pagas no dia 15 do mês subsequente; 

10.1.3 As Notas Fiscais emitidas entre os dias 26 e 05 do mês corrente serão pagas no dia 25. 

10.2 A nota fiscal somente será liquidada após o recebimento definitivo (conclusão do curso, palestra e/ou 

oficina). 

10.3 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação contratual, sem 

que isso gere direito a reajustamento e preços ou correção monetária. 

10.4 O pagamento deverá ocorrer exclusivamente por meio de crédito bancário. Não serão aceitos boletos ou 

outra forma de pagamento.  

10.5 Os dados bancários deverão obrigatoriamente constar na nota fiscal e deverão ser da mesma titularidade 

da contratada.  

10.6 A nota fiscal deverá conter os dados bancários para pagamento.   

 

11.  REAJUSTE 

11.1 O valor do credenciamento será reajustado anualmente pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) 

ou outro indexador que venha a substituí-lo, ocorrida nos últimos 12 (doze) meses contados da data de início da 

vigência do Credenciamento. 

 

12.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 Observar fielmente o presente termo, respeitando as normas e legislações que envolvem a referida 

prestação de serviços. 

12.2 Executar os serviços de ministrar cursos, palestras e oficinas com nível de qualidade e compromisso. 

12.3 Aceitar e facilitar a mais ampla e completa fiscalização, por parte do Sesc em Minas, sobe os serviços 

prestados. 

12.4 Informar aos supervisores das atividades da Contratante a ocorrência de qualquer ato, fato ou circunstância 

que possa atrasar ou impedir a realização e/ou conclusão dos serviços dentro do prazo previsto para a finalização 

da atividade, sugerindo as medidas cabíveis para sua regularização. 

12.5 Designar representante junto a Contratante para resolver todos os assuntos relativos à execução do serviço. 

12.6 Apresentar documentação atualizada no ato de assinatura do contrato e sempre que for solicitado pelo Sesc 

em Minas, mantendo a atualização durante todo o período de vigência contratual. 



 
12.7 A Contratada deverá realizar os procedimentos necessários e indispensáveis a cada paciente, sem distinção 

entre as pessoas. 

12.8 A Contratada deverá se responsabilizar por qualquer dano causado aos equipamentos disponibilizados pelo 

Sesc em Minas para as palestras, cursos ou oficinas durante a realização da atividade decorrentes de imperícia, 

imprudência ou negligência. 

12.9 A Contratada deverá respeitar o tempo estipulado de cada palestra, curso ou oficina conforme cronograma.  

 

13.  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

13.1 Organizar e coordenar a realização e execução das atividades nas unidades do Sesc em Minas.  

13.2 Fiscalizar os serviços contratados, por intermédio de representante, devidamente identificado. 

13.3 Fornecer à Contratada, as informações necessárias e indispensáveis para a execução das atividades. 

13.4 Informar a Contratada sobre quaisquer alterações de horários e rotinas da prestação dos serviços; 

13.5 Disponibilizar sala, equipamentos e materiais necessários para a realização da atividade. 

13.6 Efetuar o pagamento dos serviços prestados. 

13.7 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e termo de referência. 

 

14.  FISCALIZAÇÃO 

14.1 Sem prejuízo ou dispensa das obrigações das credenciadas/contratadas, O Sesc em Minas exercerá ampla 

supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe própria de prepostos seus ou 

empresa contratada; 

14.2 A execução do objeto será acompanhada pelo fiscal designado pelo Sesc em Minas. 

 

15.  GESTOR DO CONTRATO 

15.1 Gerente de Assistência e Mesa Brasil. 



 
ANEXO II – MODELO DA SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

 Ref. Edital de Credenciamento nº. 0042/2021 – Processo 00984/21 
 
 

Dados da Empresa 

Razão Social: _______________________________________________________________________________ 

CNPJ: _____________________________________ 

Endereço Completo:___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________ 

Telefone: (   ) ________________ Telefone: (   ) ________________ Fax: (   ) ________________ 

Nome do Representante Legal: __________________________________________________________________ 

RG: ________________________________ CPF: ________________________________ 

 

Dados do(s) Prestador(es) 

Nome: _______________________________________________________ Lote(s) de Interesse(s) ____________ 

Nome: _______________________________________________________ Lote(s) de Interesse(s) ____________ 

 

 

Declaro que atendo todas as exigências do presente edital deste credenciamento. 

 

Também apresentamos os seguintes meios abaixo descritos para que o Sesc em Minas possa transmitir 

comunicações decorrentes deste procedimento de credenciamento. 

 

E-mail: __________________________________________________________ Telefone: (   ) ________________ 

 

 

Localidade, ___ de _______________________de 2021 

 

 

 

_____________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
 

 
OBSERVAÇÕES: Este documento deverá ser preenchido preferencialmente em papel timbrado da empresa licitante e estar devidamente 
assinado por seu representante legal. Quando não for em papel timbrado, deverá constar o carimbo com CNPJ dessa empresa. A licitante deverá 
indicar na proposta o nome, contato telefônico e-mail do preposto. 
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ANEXO III – RELAÇÃO DOS LOTES DE INTERESSE 
 Ref. Edital de Credenciamento nº. 0042/2021 – Processo 00984/21 

 

Lote Item Profissional Disciplina Documentação Técnica Macrorregião Unidades 
Sinalize com um (x) 
os itens que deseja 

se credenciar 

1 1 Instrutor de Memória 
Cognitiva 

Instrutor de nível superior para atividades de estímulo aos 
diversos tipos de memória, seus processos e sua relação com 

envelhecimento humano. 

Registro no Conselho Regional 
de Psicologia; 

ou 
Diploma de Graduação em 

Psicologia emitido por 
instituição reconhecida pelo 

MEC; 
e 

Comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade 

conforme o tema proposto no 
lote. 

  

Belo Horizonte e 
Região 

Metropolitana 

Floresta, Santa 
Quitéria, Venda 

Nova, Sete 
Lagoas e 
Contagem 

 

2 
Centro-Oeste 

Nova Serrana e 
Divinópolis 

 

3 Zona da Mata Juiz de Fora 

 

4 Sudeste Poços de Caldas 

 

5 Alto Paranaíba Araxá 

 

6 
Triângulo 

Uberaba e 
Uberlândia 

 

7 Noroeste Paracatu 

 

8 Norte Montes Claros 

 

9 Vale do 
Jequitinhonha e 

Mucuri 
Almenara 

 

10 
Vale do Rio 

Doce 
Governador 
Valadares 

 

Lote Item Profissional Disciplina Documentação Técnica Macrorregião Unidades 
Sinalize com um (x) 
os itens que deseja 

se credenciar 
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2 1 Instrutor de Culinária Instrutor de Culinária aplicada ao público idoso. Registro no Conselho Regional 
de Gastronomia ou Nutrição; 

ou 
Diploma de Graduação em 
Gastronomia ou Nutrição, 

emitido por instituição 
reconhecida pelo MEC; 

ou 
Comprovação de aptidão para 

desempenho de atividade 
conforme o tema proposto no 

lote; 

Belo Horizonte e 
Região 

Metropolitana 

Floresta, Santa 
Quitéria, Venda 

Nova, Sete 
Lagoas e 
Contagem 

 

2 
Centro - Oeste 

Nova Serrana e 
Divinópolis 

 

3 Zona da Mata Juiz de Fora 

 

4 Sudeste Poços de Caldas 

 

5 Alto Paranaíba Araxá 

 

6 
Triângulo 

Uberaba e 
Uberlândia 

 

7 Noroeste Paracatu 

 

8 Norte Montes Claros 

 

9 Vale do 
Jequitinhonha e 

Mucuri 
Almenara 

 

10 Vale do Rio 
Doce 

Governador 
Valadares 

 

Lote Item Profissional Disciplina Documentação Técnica Macrorregião Unidades 
Sinalize com um (x) 
os itens que deseja 

se credenciar 

3 1 Instrutor sobre Gestão de 
Instituições Sociais 

Instrutor de Gestão de Instituições Sociais que irá aplicar 
oficinas sobre conceitos, ferramentas e práticas de gestão para 
instituições de sociais visando o desenvolvimento prioritário do 
eixo Ação Comunitária, como: Escrita de Projetos; Captação de 

Recursos; Mobilização de Comunitária; Prestação de contas; 
Mídias Sociais, Gestão de Voluntariado, entre outros. 

Registro no Conselho Regional 
de Serviços Sociais; 

ou 
Diploma de Graduação em 

Serviços Sociais, emitido por 
instituição reconhecida pelo 

MEC; 
e 

Belo Horizonte e 
Região 

Metropolitana 

Floresta, Santa 
Quitéria, Venda 

Nova, Sete 
Lagoas e 
Contagem 

 

2 
Centro-Oeste 

Nova Serrana e 
Divinópolis 

 

3 Zona da Mata Juiz de Fora 
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4 Comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade 

conforme o tema proposto no 
lote; 

Sudeste Poços de Caldas 

 

5 Alto Paranaíba Araxá 

 

6 
Triângulo 

Uberaba e 
Uberlândia 

 

7 Noroeste Paracatu 

 

8 Norte Montes Claros 

 

9 Vale do 
Jequitinhonha e 

Mucuri 
Almenara 

 

10 Vale do Rio 
Doce 

Governador 
Valadares 

 

Lote Item Profissional Disciplina Documentação Técnica Macrorregião Unidades 
Sinalize com um (x) 
os itens que deseja 

se credenciar 

4 1 Instrutor de Tecnologias e 
inclusão digital 

Instrutor de Tecnologias e inclusão digital que irá elaborar e 
executar oficinas teóricas e práticas para estímulo e inclusão 

digital para pessoas idosas. 

Registro no Conselho Regional 
de Informática; 

ou 
Certificado de Curso Técnico 

em informática; 
ou 

Diploma de Graduação em 
Sistemas de Informação, 
Informática ou áreas afins 
emitida por instituição 
reconhecida pelo MEC; 

e/ou 
Comprovação de aptidão para 

desempenho de atividade 
conforme o tema proposto no 

lote; 

Belo Horizonte e 
Região 

Metropolitana 

Floresta, Santa 
Quitéria, Venda 

Nova, Sete 
Lagoas e 
Contagem 

 

2 
Centro-Oeste 

Nova Serrana e 
Divinópolis 

 

3 Zona da Mata Juiz de Fora 

 

4 Sudeste Poços de Caldas 

 

5 Alto Paranaíba Araxá 

 

6 
Triângulo 

Uberaba e 
Uberlândia 

 

7 Noroeste Paracatu 

 

8 Norte Montes Claros 
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9 Vale do 
Jequitinhonha e 

Mucuri 
Almenara 

 

10 Vale do Rio 
Doce 

Governador 
Valadares 

 

Lote Item Profissional Disciplina Documentação Técnica Macrorregião Unidades 
Sinalize com um (x) 
os itens que deseja 

se credenciar 

5  1 Instrutor de Nutrição Profissional Nutricionista irá descrever os procedimentos 
higiênico-sanitários da área, acompanhando seu cumprimento 

por parte da equipe no que tange as dependências do 
Programa, veículos e cuidados com os alimentos entre outras 

atividades inerentes ao cargo. 

Registro no Conselho Regional 
de Nutrição;  

ou 
Diploma de Graduação em 
Nutrição, emitido por instituição 
reconhecida pelo MEC; 

ou 
Comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade 
conforme o tema proposto no 
lote; 

Belo Horizonte e 
Região 

Metropolitana 

Floresta, Santa 
Quitéria, Venda 

Nova, Sete 
Lagoas e 
Contagem 

 

2 
Centro-Oeste 

Nova Serrana e 
Divinópolis 

 

3 Zona da Mata Juiz de Fora 

 

4 Sudeste Poços de Caldas 

 

5 Alto Paranaíba Araxá 

 

6 
Triângulo 

Uberaba e 
Uberlândia 

 

7 Noroeste Paracatu 

 

8 Norte Montes Claros 

 

9 Vale do 
Jequitinhonha e 

Mucuri 
Almenara 

 

10 
Vale do Rio 

Doce 
Governador 
Valadares 
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Lote Item Profissional Disciplina Documentação Técnica Macrorregião Unidades 
Sinalize com um (x) 
os itens que deseja 

se credenciar 

6 1 Instrutor de Serviços 
Sociais 

Profissional com Formação em Serviços Sociais que irá realizar 
palestras diversas na área social, acompanhando as atividades 

previstas pela área técnica, providenciando os recursos 
necessários para o desenvolvimento da atividade. Propor 

ações e treinamentos para as turmas ou conforme as 
necessidades levantadas para ministrar o tema.   

Registro no Conselho Regional 
de Serviços Sociais;  

ou 
Diploma de Graduação em 
Serviços Sociais, emitido por 
instituição reconhecida pelo 
MEC; 

e 
Comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade 
conforme o tema proposto no 
lote; 

 
  

Belo Horizonte e 
Região 

Metropolitana 

Floresta, Santa 
Quitéria, Venda 

Nova, Sete 
Lagoas e 
Contagem 

 

2 
Centro-Oeste 

Nova Serrana e 
Divinópolis 

 

3 Zona da Mata Juiz de Fora 

 

4 Sudeste Poços de Caldas 

 

5 Alto Paranaíba Araxá 

 

6 
Triângulo 

Uberaba e 
Uberlândia 

 

7 Noroeste Paracatu 

 

8 Norte Montes Claros 

 

9 Vale do 
Jequitinhonha e 

Mucuri 
Almenara 

 

10 Vale do Rio 
Doce 

Governador 
Valadares 

 

Lote Item Profissional Disciplina Documentação Técnica Macrorregião Unidades 
Sinalize com um (x) 
os itens que deseja 

se credenciar 

7 1 Instrutor Jurídico Profissional irá ministrar palestra e oficina sobre temáticas para 
jovens, adultos e lideranças comunitárias de formar que o 

profissional possa despertar e esclarecer as principais dúvidas 
que tangem os temas. 

Principais Temas:  

Registro na Ordem dos 
Advogados do Brasil (não 
obrigatório);  

ou 

Belo Horizonte e 
Região 

Metropolitana 

Floresta, Santa 
Quitéria, Venda 

Nova, Sete 
Lagoas e 
Contagem 
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2 Direitos de família; 
Direitos e deveres fundiários; 

Direitos Tributários 

Diploma de Graduação em 
Direito ou áreas afins, emitido 
por instituição reconhecida pelo 
MEC; 

e 
Comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade 
conforme o tema proposto no 
lote;  

Centro-Oeste 
Nova Serrana e 

Divinópolis 
 

3 Zona da Mata Juiz de Fora  

4 Sudeste Poços de Caldas  

5 Alto Paranaíba Araxá  

6 
Triângulo 

Uberaba e 
Uberlândia 

 

7 Noroeste Paracatu  

8 Norte Montes Claros  

9 Vale do 
Jequitinhonha e 

Mucuri 
Almenara  

10 Vale do Rio 
Doce 

Governador 
Valadares 

 

Lote Item Profissional Disciplina Documentação Técnica Macrorregião Unidades 
Sinalize com um (x) 
os itens que deseja 

se credenciar 

8 1 Instrutor de Informações 
Infectológicas 

Profissional irá ministrar oficinas, palestras ou curso sobre os 
cuidados pós pandemia 

Registro no Conselho Regional 
de Medicina, Enfermagem ou 

áreas afins;  
ou 

Diploma de Graduação em 
Medicina, Enfermagem ou 
áreas afins, emitido por 
instituição reconhecida pelo 
MEC; 

e 
Comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade 
conforme o tema proposto no 
lote; 

Belo Horizonte e 
Região 

Metropolitana 

Floresta, Santa 
Quitéria, Venda 

Nova, Sete 
Lagoas e 
Contagem 

 

2 
Centro-Oeste 

Nova Serrana e 
Divinópolis 

 

3 Zona da Mata Juiz de Fora 

 

4 Sudeste Poços de Caldas 

 

5 Alto Paranaíba Araxá 

 

6 
Triângulo 

Uberaba e 
Uberlândia 
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7 Noroeste Paracatu 

 

8 Norte Montes Claros 

 

9 Vale do 
Jequitinhonha e 

Mucuri 
Almenara 

 

10 Vale do Rio 
Doce 

Governador 
Valadares 

 

Lote Item Profissional Disciplina Documentação Técnica Macrorregião Unidades 
Sinalize com um (x) 
os itens que deseja 

se credenciar 

9 1 Instrutor de Tecnologias e 
inclusão digital aplicadas 
ao público jovem e Adulto 

Profissional irá ministrar cursos, palestras ou oficinas 
apresentando novas ferramentas tecnológicas para o mercado 
e trabalho; mostrar as possibilidades de ampliação de negócios 

através e plataformas virtuais, dicas de postagens e afins 

Registro no Conselho Regional 
de informática;  

ou 
Diploma de Graduação em 
Informática ou áreas afins, 
emitido por instituição 
reconhecida pelo MEC; 

ou 
Certificado de Curso Técnico 
em informática; 

e/ou 
Comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade 
conforme o tema proposto no 
lote; 

Belo Horizonte e 
Região 

Metropolitana 

Floresta, Santa 
Quitéria, Venda 

Nova, Sete 
Lagoas e 
Contagem 

 

2 
Centro-Oeste 

Nova Serrana e 
Divinópolis 

 

3 Zona da Mata Juiz de Fora 

 

4 Sudeste Poços de Caldas 

 

5 Alto Paranaíba Araxá 

 

6 
Triângulo 

Uberaba e 
Uberlândia 

 

7 Noroeste Paracatu 

 

8 Norte Montes Claros 

 

9 Vale do 
Jequitinhonha e 

Mucuri 
Almenara 

 

10 Vale do Rio 
Doce 

Governador 
Valadares 
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Lote Item Profissional Disciplina Documentação Técnica Macrorregião Unidades 
Sinalize com um (x) 
os itens que deseja 

se credenciar 

10 1 Instrutor de Comunicação Profissional irá ministrar cursos, palestras ou oficinas sobre: 
Comunicação e motivação nas organizações; Comunicação e 

Marketing; 

Registro no Conselho Regional 
de Comunicação ou áreas 
afins; 

ou 
Diploma de Graduação em 

Comunicação ou áreas afins, 
emitido por instituição 

reconhecida pelo MEC;  
e/ou 

Comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade 
conforme o tema proposto no 
lote; 

Belo Horizonte e 
Região 

Metropolitana 

Floresta, Santa 
Quitéria, Venda 

Nova, Sete 
Lagoas e 
Contagem 

 

2 
Centro-Oeste 

Nova Serrana e 
Divinópolis 

 

3 Zona da Mata Juiz de Fora 

 

4 Sudeste Poços de Caldas 

 

5 Alto Paranaíba Araxá 

 

6 
Triângulo 

Uberaba e 
Uberlândia 

 

7 Noroeste Paracatu 

 

8 Norte Montes Claros 

 

9 Vale do 
Jequitinhonha e 

Mucuri 
Almenara 

 

10 Vale do Rio 
Doce 

Governador 
Valadares 

 

Lote Item Profissional Disciplina Documentação Técnica Macrorregião Unidades 
Sinalize com um (x) 
os itens que deseja 

se credenciar 

11 1 Instrutor de 
Administração, 

Contabilidade, Recursos 
Humanos e Finanças 

Profissional irá ministrar palestras, curso ou oficinas voltados 
para Captação de recursos para o 3° setor; Elaboração de 

projetos para leis de incentivos; Empreendedorismo; 
Planejamento estratégico e gestão de pessoas; Como montar e 

Registro no Conselho Regional 
de Administração, 
Contabilidade ou demais áreas; 

ou 

Belo Horizonte e 
Região 

Metropolitana 

Floresta, Santa 
Quitéria, Venda 

Nova, Sete 
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manter uma equipe de voluntários; Capacitação e 
desenvolvimento; Organização o terceiro setor; Terceiro Setor 
pós pandemia; Liderança e gestão de pessoas; Planejamento 

Financeiro; Ética e profissionalismo 

Diploma de Graduação em 
Administração, Contabilidade 
ou demais áreas emitidas por 
instituição reconhecida pelo 
MEC; 

e 
Comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade 
conforme o tema proposto no 
lote; 

Lagoas e 
Contagem 

2 

Centro-Oeste 
Nova Serrana e 

Divinópolis 

 

3 Zona da Mata Juiz de Fora 

 

4 Sudeste Poços de Caldas 

 

5 Alto Paranaíba Araxá 

 

6 
Triângulo 

Uberaba e 
Uberlândia 

 

7 Noroeste Paracatu 

 

8 Norte Montes Claros 

 

9 Vale do 
Jequitinhonha e 

Mucuri 
Almenara 

 

10 Vale do Rio 
Doce 

Governador 
Valadares 

 

Lote Item Profissional Disciplina Documentação Técnica Macrorregião Unidades 
Sinalize com um (x) 
os itens que deseja 

se credenciar 

12 1 Instrutor de 
Administração, 

Contabilidade, Psicologia, 
Sociologia e Economia  

Profissional irá ministrar palestras, cursos ou oficinas sobre 
Cooperativismo, Geração e renda e inclusão produtiva; Dúvidas 

sobre questões fiscais; Empreendedorismo Social; Impactos 
Sociais e Desenvolvimento Social; Educação Empreendedora; 
economia Solidária; tipos de consumidor (foco no consumidor 

B). 

Registro no Conselho Regional 
de Administração, 
Contabilidade, Psicologia, 
Serviços Sociais, economia e 
demais áreas; 

ou 
Diploma de Graduação em 
Administração, Contabilidade, 

Belo Horizonte e 
Região 

Metropolitana 

Floresta, Santa 
Quitéria, Venda 

Nova, Sete 
Lagoas e 
Contagem 

 

2 
Centro-Oeste 

Nova Serrana e 
Divinópolis 

 

3 Zona da Mata Juiz de Fora  
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4 Psicologia, Serviços Sociais, 
economia e demais áreas, 
emitido por instituição 
reconhecida pelo MEC; 

e 
Comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade 
conforme o tema proposto no 
lote; 

Sudeste Poços de Caldas  

5 Alto Paranaíba Araxá  

6 
Triângulo 

Uberaba e 
Uberlândia 

 

7 Noroeste Paracatu  

8 Norte Montes Claros  

9 Vale do 
Jequitinhonha e 

Mucuri 
Almenara  

10 Vale do Rio 
Doce 

Governador 
Valadares 

 

Lote Item Profissional Disciplina Documentação Técnica Macrorregião Unidades 
Sinalize com um (x) 
os itens que deseja 

se credenciar 

13 1 Instrutor de 
Administração, 

Contabilidade, Psicologia 
e Serviço Sociais  

Profissional irá ministrar palestras, cursos ou oficinas sobre 
Empoderamento Feminino; Mulheres Empreendedoras, 

Violência doméstica 

Registro no Conselho Regional 
de Administração, 
Contabilidade, Psicologia, 
Serviços Sociais; economia e 
demais áreas; 

ou 
Diploma de Graduação em 
Administração, Contabilidade, 
Psicologia, Serviços Sociais, 
economia ou demais áreas 
reconhecidas pelo MEC; 

e 
Comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade 
conforme o tema proposto no 
lote; 

Belo Horizonte e 
Região 

Metropolitana 

Floresta, Santa 
Quitéria, Venda 

Nova, Sete 
Lagoas e 
Contagem 

 

2 
Centro-Oeste 

Nova Serrana e 
Divinópolis 

 

3 Zona da Mata Juiz de Fora 

 

4 Sudeste Poços de Caldas 

 

5 Alto Paranaíba Araxá 

 

6 
Triângulo 

Uberaba e 
Uberlândia 

 

7 Noroeste Paracatu 
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8 Norte Montes Claros 

 

9 Vale do 
Jequitinhonha e 

Mucuri 
Almenara 

 

10 Vale do Rio 
Doce 

Governador 
Valadares 

 

Lote Item Profissional Disciplina Documentação Técnica Macrorregião Unidades 
Sinalize com um (x) 
os itens que deseja 

se credenciar 

14 1 Instrutor de Psicologia e 
Recursos Humanos  

Profissional irá ministrar palestras, cursos ou oficinas sobre 
Inteligência Emocional. 

Registro no Conselho Regional 
de Psicologia ou demais áreas; 

ou 

Diploma de Graduação em 
Psicologia, Recursos humanos 
e demais áreas, emitido por 
instituição reconhecida pelo 
MEC; 

e 
Comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade 
conforme o tema proposto no 
lote;  

Belo Horizonte e 
Região 

Metropolitana 

Floresta, Santa 
Quitéria, Venda 

Nova, Sete 
Lagoas e 
Contagem 

 

2 
Centro-Oeste 

Nova Serrana e 
Divinópolis 

 

3 Zona da Mata Juiz de Fora  

4 Sudeste Poços de Caldas  

5 Alto Paranaíba Araxá  

6 
Triângulo 

Uberaba e 
Uberlândia 

 

7 Noroeste Paracatu  

8 Norte Montes Claros  

9 Vale do 
Jequitinhonha e 

Mucuri 
Almenara  

10 Vale do Rio 
Doce 

Governador 
Valadares 
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Lote Item Profissional Disciplina Documentação Técnica Macrorregião Unidades 
Sinalize com um (x) 
os itens que deseja 

se credenciar 

15 1 Instrutor de Dança Formação em dança com experiência em Projetos Sociais 
(Foco em Jazz e Danças Urbanas) para ministrar cursos/ 

palestras. 

Registro no Conselho Regional 
de Dança; 

ou 
Diploma de Graduação em 
Educação Física, dança ou 
áreas afins, emitido por 
instituição reconhecida pelo 
MEC; 

ou 
Certificado de curso de dança; 

e 
Comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade 
conforme o tema proposto no 
lote; 

Belo Horizonte e 
Região 

Metropolitana 

Floresta, Santa 
Quitéria, Venda 

Nova, Sete 
Lagoas e 
Contagem 

 

2 
Centro-Oeste 

Nova Serrana e 
Divinópolis 

 

3 Zona da Mata Juiz de Fora  

4 Sudeste Poços de Caldas  

5 Alto Paranaíba Araxá  

6 
Triângulo 

Uberaba e 
Uberlândia 

 

7 Noroeste Paracatu  

8 Norte Montes Claros  

9 Vale do 
Jequitinhonha e 

Mucuri 
Almenara  

10 Vale do Rio 
Doce 

Governador 
Valadares 

 

Lote Item Profissional Disciplina Documentação Técnica Macrorregião Unidades 
Sinalize com um (x) 
os itens que deseja 

se credenciar 

16 1 Instrutor de Música Profissional com formação em música com experiência em 
Projetos Sociais para ministrar cursos/ palestras 

Registro no Conselho Regional 
de Música; 

ou 
Belo Horizonte e 

Região 
Metropolitana 

Floresta, Santa 
Quitéria, Venda 

Nova, Sete 
Lagoas e 
Contagem 
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2 Diploma de Graduação em 
Música, emitido por instituição 
reconhecida pelo MEC; 

ou 
Certificado de curso de música; 

e 
Comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade 
conforme o tema proposto no 
lote; 

Centro-Oeste 
Nova Serrana e 

Divinópolis 

 

3 Zona da Mata Juiz de Fora 

 

4 Sudeste Poços de Caldas 

 

5 Alto Paranaíba Araxá 

 

6 
Triângulo 

Uberaba e 
Uberlândia 

 

7 Noroeste Paracatu 

 

8 Norte Montes Claros 

 

9 Vale do 
Jequitinhonha e 

Mucuri 
Almenara 

 

10 Vale do Rio 
Doce 

Governador 
Valadares 

 

Lote Item Profissional Disciplina Documentação Técnica Macrorregião Unidades 
Sinalize com um (x) 
os itens que deseja 

se credenciar 

17 1 Instrutor de Movimentos 
Físicos  

Profissional com formação em Educação Física com 
experiência em Projetos Sociais para ministrar cursos/ 

palestras. 

Registro no Conselho Regional 
de Educação Física; 

ou 

Diploma de Graduação em 
Educação Física e áreas afins, 
emitido por instituição 
reconhecida pelo MEC; 

e 
Comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade 
conforme o tema proposto no 
lote;  

Belo Horizonte e 
Região 

Metropolitana 

Floresta, Santa 
Quitéria, Venda 

Nova, Sete 
Lagoas e 
Contagem 

 

2 
Centro-Oeste 

Nova Serrana e 
Divinópolis 

 

3 Zona da Mata Juiz de Fora 

 

4 Sudeste Poços de Caldas 

 

5 Alto Paranaíba Araxá 

 

6 
Triângulo 

Uberaba e 
Uberlândia 
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7 Noroeste Paracatu 

 

8 Norte Montes Claros 

 

9 Vale do 
Jequitinhonha e 

Mucuri 
Almenara 

 

10 Vale do Rio 
Doce 

Governador 
Valadares 

 

Lote Item Profissional Disciplina Documentação Técnica Macrorregião Unidades 
Sinalize com um (x) 
os itens que deseja 

se credenciar 

18 1 Instrutor de Teatro Profissional formado em teatro para ministrar técnicas de 
expressão corporal (teatro) com experiencia e Projetos Sociais. 

Registro no Conselho Regional 
de atores ou demais áreas; 

ou 
Diploma de Graduação em 
Teatro, emitido por instituição 
reconhecida pelo MEC; 

ou 
Certificado de curso de teatro; 

e 
Comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade 
conforme o tema proposto no 
lote; 

Belo Horizonte e 
Região 

Metropolitana 

Floresta, Santa 
Quitéria, Venda 

Nova, Sete 
Lagoas e 
Contagem 

 

2 
Centro-Oeste 

Nova Serrana e 
Divinópolis 

 

3 Zona da Mata Juiz de Fora 

 

4 Sudeste Poços de Caldas 

 

5 Alto Paranaíba Araxá 

 

6 
Triângulo 

Uberaba e 
Uberlândia 

 

7 Noroeste Paracatu 

 

8 Norte Montes Claros 

 

9 Vale do 
Jequitinhonha e 

Mucuri 
Almenara 

 

10 Vale do Rio 
Doce 

Governador 
Valadares 
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Lote Item Profissional Disciplina Documentação Técnica Macrorregião Unidades 
Sinalize com um (x) 
os itens que deseja 

se credenciar 

19 1 Instrutor de Tecnologia e 
Cultura Digital  

Profissional formado e Tecnologia da Informação com 
experiencia em Projetos Sociais para ministrar cursos, 

palestras sobre Tecnologia e cultura Digital. 

Registro no Conselho Regional 
de Informática ou demais 
áreas; 

ou 
Diploma de Graduação em 
Informática, emitido por 
instituição reconhecida pelo 
MEC; 

ou 
Certificado de curso de 
informática, cultura digital; 

e 
Comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade 
conforme o tema proposto no 
lote; 

Belo Horizonte e 
Região 

Metropolitana 

Floresta, Santa 
Quitéria, Venda 

Nova, Sete 
Lagoas e 
Contagem 

 

2 
Centro-Oeste 

Nova Serrana e 
Divinópolis 

 

3 Zona da Mata Juiz de Fora  

4 Sudeste Poços de Caldas  

5 Alto Paranaíba Araxá  

6 
Triângulo 

Uberaba e 
Uberlândia 

 

7 Noroeste Paracatu  

8 Norte Montes Claros  

9 Vale do 
Jequitinhonha e 

Mucuri 
Almenara  

10 Vale do Rio 
Doce 

Governador 
Valadares 

 

Lote Item Profissional Disciplina Documentação Técnica Macrorregião Unidades 
Sinalize com um (x) 
os itens que deseja 

se credenciar 

20 1 Instrutor de Meio 
Ambiente e 

Sustentabilidade  

Formação em Engenharia Ambiental e áreas afins com 
experiencia em Projetos Sociais para ministrar cursos e 

palestras 

Registro no Conselho Regional 
de Engenharia Ambiental; 

ou 
Diploma de Graduação em 
Engenharia Ambiental, emitido 

Belo Horizonte e 
Região 

Metropolitana 

Floresta, Santa 
Quitéria, Venda 

Nova, Sete 
Lagoas e 
Contagem 
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2 por instituição reconhecida pelo 
MEC; 

ou 
Certificado de curso de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade e 
afins; 

e 
Comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade 
conforme o tema proposto no 
lote; 

Centro-Oeste 
Nova Serrana e 

Divinópolis 
 

3 Zona da Mata Juiz de Fora  

4 Sudeste Poços de Caldas  

5 Alto Paranaíba Araxá  

6 
Triângulo 

Uberaba e 
Uberlândia 

 

7 Noroeste Paracatu  

8 Norte Montes Claros  

9 Vale do 
Jequitinhonha e 

Mucuri 
Almenara  

10 Vale do Rio 
Doce 

Governador 
Valadares 

 

Lote Item Profissional Disciplina Documentação Técnica Macrorregião Unidades 
Sinalize com um (x) 
os itens que deseja 

se credenciar 

21 1 Instrutor de Ação Social  Formação em Ciências Sociais e Serviços Sociais com 
experiencia em Projetos Sociais para ministrar cursos e 

palestras 

Registro no Conselho Regional 
de Serviços Sociais; 

ou 
Diploma de Graduação em 
Serviços Sociais, e áreas afins 
emitidos por instituição 
reconhecida pelo MEC; 

ou 
Certificado de curso de ação 
social e afins; 

e 
Comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade 

Belo Horizonte e 
Região 

Metropolitana 

Floresta, Santa 
Quitéria, Venda 

Nova, Sete 
Lagoas e 
Contagem 

 

2 
Centro-Oeste 

Nova Serrana e 
Divinópolis 

 

3 Zona da Mata Juiz de Fora 

 

4 Sudeste Poços de Caldas 

 

5 Alto Paranaíba Araxá 

 

6 
Triângulo 

Uberaba e 
Uberlândia 
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7 conforme o tema proposto no 
lote; 

Noroeste Paracatu 

 

8 Norte Montes Claros 

 

9 Vale do 
Jequitinhonha e 

Mucuri 
Almenara 

 

10 Vale do Rio 
Doce 

Governador 
Valadares 

 

Lote Item Profissional Disciplina Documentação Técnica Macrorregião Unidades 
Sinalize com um (x) 
os itens que deseja 

se credenciar 

22 1 Instrutor de 
Acessibilidade 

Formação em Ciências Sociais e Serviços Sociais com 
experiencia em Projetos Sociais para ministrar cursos e 

palestras sobre Acessibilidade 

Registro no Conselho Regional 
de Serviços Sociais, Psicologia 
e áreas afins; 

ou 
Diploma de Graduação em 
Serviços Sociais, Psicologia e 
demais áreas, emitido por 
instituição reconhecida pelo 
MEC; 

ou 
Certificado de curso de 
acessibilidade; 

e 
Comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade 
conforme o tema proposto no 
lote; 

Belo Horizonte e 
Região 

Metropolitana 

Floresta, Santa 
Quitéria, Venda 

Nova, Sete 
Lagoas e 
Contagem 

 

2 
Centro-Oeste 

Nova Serrana e 
Divinópolis 

 

3 Zona da Mata Juiz de Fora 

 

4 Sudeste Poços de Caldas 

 

5 Alto Paranaíba Araxá 

 

6 
Triângulo 

Uberaba e 
Uberlândia 

 

7 Noroeste Paracatu 

 

8 Norte Montes Claros 

 

9 Vale do 
Jequitinhonha e 

Mucuri 
Almenara 

 

10 Vale do Rio 
Doce 

Governador 
Valadares 
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Lote Item Profissional Disciplina Documentação Técnica Macrorregião Unidades 
Sinalize com um (x) 
os itens que deseja 

se credenciar 

23 1 Instrutor de Diversidade Formação em Ciências Sociais e Serviços Sociais com 
experiencia em Projetos Sociais para ministrar cursos e 

palestras sobre Diversidade 

Registro no Conselho Regional 
de Serviços Sociais, Psicologia 
e demais áreas; 

ou 
Diploma de Graduação em 
Serviços Sociais, Psicologia e 
demais áreas, emitido por 
instituição reconhecida pelo 
MEC; 

ou 
Certificado de curso de 
Diversidade, ou; 

e/ou 
Comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade 
conforme o tema proposto no 
lote; 

Belo Horizonte e 
Região 

Metropolitana 

Floresta, Santa 
Quitéria, Venda 

Nova, Sete 
Lagoas e 
Contagem 

 

2 
Centro-Oeste 

Nova Serrana e 
Divinópolis 

 

3 Zona da Mata Juiz de Fora 

 

4 Sudeste Poços de Caldas 

 

5 Alto Paranaíba Araxá 

 

6 
Triângulo 

Uberaba e 
Uberlândia 

 

7 Noroeste Paracatu 

 

8 Norte Montes Claros 

 

9 Vale do 
Jequitinhonha e 

Mucuri 
Almenara 

 

10 Vale do Rio 
Doce 

Governador 
Valadares 

 

Lote Item Profissional Disciplina Documentação Técnica Macrorregião Unidades 
Sinalize com um (x) 
os itens que deseja 

se credenciar 
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24 1 Instrutor de Produção 
Cultural 

Formação em Ciências Sociais, marketing Serviços Sociais e 
demais áreas com experiencia em Projetos Sociais para 

ministrar cursos e palestras sobre Diversidade 

Registro no Conselho Regional 
de Produção Cultural e áreas 
afins; 

ou 
Diploma de Graduação em 
marketing, Ciências Sociais e 
demais áreas, emitido por 
instituição reconhecida pelo 
MEC; 

ou 
Certificado de curso de 
produção cultural; 

e 
Comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade 
conforme o tema proposto no 
lote; 

Belo Horizonte e 
Região 

Metropolitana 

Floresta, Santa 
Quitéria, Venda 

Nova, Sete 
Lagoas e 
Contagem 

 

2 
Centro-Oeste 

Nova Serrana e 
Divinópolis 

 

3 Zona da Mata Juiz de Fora  

4 Sudeste Poços de Caldas  

5 Alto Paranaíba Araxá  

6 
Triângulo 

Uberaba e 
Uberlândia 

 

7 Noroeste Paracatu  

8 Norte Montes Claros  

9 Vale do 
Jequitinhonha e 

Mucuri 
Almenara  

10 Vale do Rio 
Doce 

Governador 
Valadares 

 

 

Localidade, ___ de _______________________de 2021 

 

_____________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
OBSERVAÇÕES: Este documento deverá ser preenchido preferencialmente em papel timbrado da empresa licitante e estar devidamente assinado por seu representante legal. Quando não 
for em papel timbrado, deverá constar o carimbo com CNPJ dessa empresa. A licitante deverá indicar na proposta o nome, contato telefônico e-mail do preposto. 



 
ANEXO IV – VALOR DE REFERÊNCIA 

 Ref. Edital de Credenciamento nº. 0042/2021 – Processo 00984/21 
 

Lote Profissional Valor Hora/Aula1 

1 Instrutor de Memória Cognitiva  

R$ 100,00   

2 Instrutor de Culinária  

3 Instrutor sobre Gestão de Instituições Sociais 

4 Instrutor de Tecnologias e Inclusão Digital 

 5 Instrutor de Nutrição 

6 Instrutor de Serviços Sociais 

7 Instrutor Jurídico 

8 Instrutor de Informações Infectológicas 

9 Instrutor de Tecnologias e Inclusão Digital Aplicadas ao Público Jovem e Adulto 

10 Instrutor de Comunicação 

11 Instrutor de Administração, Contabilidade, Recursos Humanos e Finanças  

12 Instrutor de Administração, Contabilidade, Psicologia, Sociologia e Economia  

13 Instrutor de Administração, Contabilidade, Psicologia e Serviço Sociais 

14  Instrutor de Psicologia e Recursos Humanos 

15 Instrutor de Dança 

16 Instrutor de Música 

17 Instrutor de Movimentos Físicos 

18 Instrutor de Teatro 

19 Instrutor de Tecnologia, Cultura Digital 

20 Instrutor de Meio Ambiente e Sustentabilidade 

21 Instrutor de Ação Social 

22 Instrutor de Acessibilidade 

23 Instrutor de Diversidade 

24 Instrutor de Produção Cultural 

 

 
1 O valor a ser pago será o mesmo, independentemente de Macrorregião e Unidade de Atendimento. 



 
ANEXO V – PROGRAMA DE TREINAMENTO DE PROFISSIONAIS 

 Ref. Edital de Credenciamento nº. 0042/2021 – Processo 00984/21 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

1 
 

ANEXO VI – INSTRUMENTO CONTRATUAL - PAF 
 Ref. Edital de Credenciamento nº. 0042/2021 – Processo 00984/21 

 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS GERAIS 

1 São partes integrantes e indissociáveis deste instrumento, independentemente de 

transcrição, a Resolução nº 1252/2012 do Sesc e todos os documentos que compõem o 

processo de contratação (seja licitatório ou contratação direta), em especial mas não se 

limitando: o Edital de Licitação e seus anexos, Propostas de Preços, Termo de Referência e/ou 

Memorial Descritivo, Manual do SESMT, dentre outros quando aplicável. 

2 A CONTRATADA fica obrigada a executar o objeto nos locais, prazos, condições e termos 

constantes nos documentos que compõem o processo de contratação, com alto nível de qualidade. 

3 O presente instrumento terá, como prazo de vigência, o período disposto nos documentos que 

compõem o processo de contratação, contado a partir da data de sua emissão, podendo ser prorrogado 

mediante acordo entre as partes, nos termos da Resolução nº 1252/2012. 

4 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições pactuadas, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas obras, serviços compras, nos serviços contratados, limitados a 25% do 

valor inicial e de até 50% para reforma de edifício ou equipamento, ambos atualizados. 

5 Os valores contratados poderão ser reajustados por acordo entre as partes, tendo como limite 

máximo a variação do índice previsto nos documentos da contratação, devendo ser observado o 

período mínimo de 12 (doze) meses, contado da data da proposta de preços apresentada pela 

CONTRATADA ou do último reajuste. 

6 A CONTRATADA não poderá subcontratar o objeto deste instrumento, salvo nas condições 

previstas dos documentos de contratação. 

7 Qualquer alteração qualitativa e quantitativa do objeto ora contratado, assim como no prazo 

contratual, será precedida de autorização expressa das partes e formalizada por meio de novo PAF. 

8 Os serviços prestados/itens fornecidos, bem como todos os seus componentes e/ou acessórios, 

devem ter garantia mínima de 12 (doze) meses, contados a partir da efetiva entrega do objeto 

contratado, salvo quando os documentos que compõem o processo de contratação dispor de um prazo 

de garantia maior do que o acima indicado. 

9 Compete à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações constantes nos documentos 

que compõem o processo de contratação: 

A)  Observar fielmente a proposta final negociada entre as partes, arcando com todas as despesas 

necessárias ao completo cumprimento do objeto desta contratação, responsabilizando-se, ainda, pela 

qualidade dos trabalhos, prazo de execução, segurança dos seus empregados, prepostos e terceiros. 

B)  Corrigir, total ou parcialmente, às suas expensas, o serviço prestado com vício, defeito ou 

incorreção, às suas expensas e dentro do prazo fixado neste instrumento e suas partes integrantes. 
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C)  Informar ao Sesc em Minas a ocorrência de qualquer ato, fato ou circunstância que possa atrasar 

ou impedir a entrega do objeto contratado dentro do prazo previsto na proposta final negociada entre 

as partes, sugerindo as medidas cabíveis para sua conclusão. 

D)  Arcar com todas as despesas necessárias ao cumprimento do objeto do contrato. 

E)  Tomar todas as providências judiciais ou extrajudiciais para a solução de questões vinculadas a 

eventuais danos causados a terceiros e que sejam de sua responsabilidade. 

F)  Não realizar ou manter trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 

anos. 

G)  Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de 

trabalho com os profissionais por ela contratados, previstos na legislação pátria vigente, sejam 

de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, fiscal, comercial civil e criminal, bem 

como com as taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre a 

prestação de serviços ora contratados, inclusive no tocante a empregados, dirigentes, 

subcontratados ou prepostos, pagando, igualmente, as multas porventura impostas pelas 

autoridades, de tudo dando ciência ao Sesc em Minas, quando solicitado, através da obrigatória 

apresentação dos comprovantes correspondentes. 

H)  Indenizar o Sesc em Minas por todo e qualquer ato decorrente direta e/ou indiretamente 

da execução do presente contrato, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos. Para 

garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem o Sesc em Minas o direito de retenção 

sobre o pagamento devido à CONTRATADA sem prejuízo ou dispensa das obrigações da 

CONTRATADA, o Sesc em Minas exercerá ampla supervisão, controle e fiscalização sobre a 

execução do presente contrato, através de equipe própria. 

I)  Manter, durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação, 

regularidade   jurídica e fiscal e qualificação técnica exigida no processo de contratação. 

10 A partir da entrega do objeto contratado pela CONTRATADA, o Sesc em Minas fará a 

avaliação quanto à conformidade com as especificações constantes da proposta final 

negociada entre as partes, a fim de que possa decidir sobre sua aceitação ou rejeição. 

11 A) Na hipótese de rejeição do objeto entregue, a CONTRATADA deverá realizar as 

correções pertinentes ou a substituição dos itens não aceitos, às suas expensas, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas da comunicação pelo Sesc em Minas, sob pena de 

aplicação das penalidades cabíveis, salvo quando os documentos que compõem o processo de 

contratação dispor de um prazo diferente do acima indicado. 

B)  A entrega do objeto deverá ocorrer no horário comercial, de segunda à sexta-feira, salvo 

se outro horário e dia for previa e expressamente autorizado pelo Sesc em Minas. 

12 O Sesc em Minas pagará à CONTRATADA o valor apurado, conforme aprovação do objeto 

contratado. 
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A)  Após a aprovação do valor, a CONTRATADA poderá emitir as notas fiscais ou outro 

documento idôneo de cobrança, não podendo ultrapassar o dia 20 de cada mês para tal 

apresentação no caso de objeto(serviço) sujeito à tributação do ISSQN. 

B)  A nota fiscal/fatura será emitida com o número de inscrição no CNPJ do Contratado, não 

se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da 

matriz, e, ainda, em conformidade com as exigências legais, acrescida das seguintes 

informações e documentos: 

I)  Objeto do PAF; 

II)  Número do PAF; 

III)  Período de referência do faturamento; 

IV)  Conta bancária, Banco e Agência; 

V)  Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o 

faturamento (ISSQN, INSS, IRRF e outros), se houver; 

VI)  Comprovante de regularidade fiscal, conforme as exigências de habilitação constantes 

no edital, considerada na data de liquidação da despesa. 

C)  Os pagamentos ocorrerão conforme previsto no Termo de Referência. 

D)  Se os documentos fiscais não forem emitidos conforme previsto no Termo de Referência, 

o CONTRATANTE cuidará de devolvê-los, integralmente, à CONTRATADA, com as informações 

referentes aos motivos da desaprovação, observando-se que o prazo estabelecido passará a 

ser contado da data de reapresentação da documentação ao Sesc em Minas, devidamente 

saneada. 

E)  O Sesc em Minas se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à 

CONTRATADA eventuais débitos desta com a Instituição ou terceiros relacionados ao objeto da 

contratação.  

F)  Quando do pagamento da nota fiscal/fatura, serão deduzidos os valores 

correspondentes à retenção na fonte de tributos e contribuições de qualquer esfera de governo 

(federal, estadual ou municipal), na forma e modo determinados na legislação vigente. 

13  É vedado aos contratados descumprir total ou parcialmente as obrigações contratuais 

assumidas, considerando-se descumprimento contratual, dentre outras, as seguintes condutas:  

I -  Não atendimento às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obras, previstas em 

contrato ou em instrumento equivalente, bem como no termo de referência;  

II -  Atraso no fornecimento de bens, na prestação de serviços ou na execução de obra ou de suas 

etapas; 

III -  Paralisação de obra, serviço ou fornecimento de bens sem autorização Sesc em Minas;  

IV - Entrega de mercadoria falsificada, furtada, roubada, receptada, deteriorada, danificada ou 

inadequada para o uso;  

V -  Alteração de substância, qualidade ou quantidade dos produtos fornecidos;  
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VI -  Prestação de serviço de qualidade inferior ao pactuado; 

VII - Recusa injustificada do contratado em assinar o contrato ou documento equivalente, e/ou de 

receber o Pedido ao Fornecedor; 

VIII - Não quitação de débitos junto ao Sesc em Minas.  

A)  É igualmente vedado aos contratados, a conduta ou a omissão que configure descumprimento 

de qualquer previsão das normas internas do Sesc em Minas, dos princípios gerais do direito, ou da 

legislação vigente. 

B)  Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, erro de execução, 

execução imperfeita, atraso na execução, inadimplemento ou não veracidade das informações 

prestadas, o Sesc em Minas poderá aplicar à CONTRATADA, separadas ou cumulativamente, 

as seguintes sanções: 

I –  Multa moratória; 

II –  Multa por inadimplemento de até 25% do valor do contrato ou da licitação, quando inexistente 

o contrato; 

III –  Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Sesc, por prazo não superior a 

02 (dois) anos. 

IV–  Rescisão unilateral por inadimplemento da contratada. 

C)  A aplicação das penalidades descritas não é gradativa, de modo que a aplicação de uma 

penalidade mais grave independe da anterior aplicação de penalidade mais leve.  

D)  No caso de descumprimento, pela CONTRATADA, dos prazos acordados, será aplicável multa 

moratória calculada no percentual de 0,33% (trinta e três décimos por cento) ao dia, limitada a 10% 

(dez por cento) sobre o valor do material, serviço, etapa ou marco contratual entregue em atraso. 

E)  Configurado o atraso, a multa apurada será descontada diretamente no pagamento do material, 

serviço, etapa ou marco contratual entregue em atraso, independente da aplicação das demais multas 

estipuladas nesta Cláusula. 

F)  A aplicação das multas previstas nesta cláusula não impede a incidência de indenização 

suplementar caso os prejuízos sofridos pela CONTRATANTE excedam o valor da multa fixada.  

G)  O valor da multa aplicada poderá ser retido dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE e da 

garantia contratual prestada pela CONTRATADA, quando houver. 

H)   Permanecendo saldo devedor, mesmo após a utilização da garantia e a retenção de créditos da 

CONTRATADA, esta deverá realizar o seu pagamento no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

consecutivos, contados da sua notificação.  

14  Caberá a rescisão unilateral do Contrato por parte do CONTRATANTE por razões de seu 

interesse, de alta relevância.  

A)  O CONTRATANTE também poderá realizar a rescisão unilateral, nas seguintes situações, 

dentre outras: 

I -  ocorrência de caso fortuito ou de força maior que impeça a continuidade deste Contrato; 
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II -  decretação de falência ou a instauração de insolvência civil por parte da CONTRATADA; 

III -  dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA; 

IV -  alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que prejudique 

a execução do objeto contratual;  

V -  associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 

como a fusão, cisão ou incorporação.  

B)  O Contrato também poderá ser rescindido de forma amigável, por acordo entre as partes.  

15 O CONTRATANTE reserva-se no direito de, a qualquer tempo, suspender a execução dos 

serviços objeto deste contrato por até 120 (cento e vinte) dias, mediante comunicação formal à 

CONTRATADA. 

16  É vedado às partes contratantes assumir qualquer obrigação, tácita ou escrita, em nome 

da outra, não podendo a CONTRATADA ceder ou transferir todo ou parte do objeto deste PAF 

sem prévia e escrita autorização do Sesc em Minas. 

17  A presente contratação não gera nenhuma forma de exclusividade em relação a 

qualquer das partes. 

18  Os preços acordados para a execução do objeto do presente PAF estão consignados 

conforme Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA, e constituem a única e 

exclusiva remuneração pela execução do serviço ou fornecimento ora contratado. 

19  Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte, Minas Gerais, como competente para 

dirimir eventuais dúvidas decorrentes do presente contrato de prestação de serviços, 

renunciando as partes a qualquer outro. 

 




